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Proposta de Deliberação 

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) contra o pesquisador Mauro Korn por não ter 

apresentado a prestação de contas relativa ao auxílio financeiro concedido pelo mencionado órgão para 

o desenvolvimento do projeto "Modernização e Manutenção da Instrumentação Analítica da 

Universidade do Estado da Bahia - UNEB".  

2. Conforme descrito no relatório precedente, caracterizada a irregularidade, foi instaurada a 

devida tomada de contas especial pelo órgão repassador. 

3. Regularmente citado, mediante carta registrada, o aviso de recebimento (AR) à fl. 77 

comprova a entrega ao endereço do destinatário, nos termos do art. 179, II, do RI/TCU, e, transcorrido 

o prazo fixado, não foram apresentadas alegações de defesa e tampouco efetuado o recolhimento do 

débito. 

4. Caracterizada, portanto, a revelia, dá-se o prosseguimento ao processo, para todos os 

efeitos, conforme prevê o art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/1992. 

5. Desse modo, ante a inexistência de elementos capazes de comprovar a boa e regular 

aplicação dos recursos, manifesto-me de acordo com a proposta formulada pela unidade técnica e pelo 

MP/TCU no sentido de julgar irregulares as contas do responsável sob exame e condená-lo ao 

recolhimento do débito indicado à fl. 82, e, ante o disposto no art. 57 da LOTCU, deve ser o 

responsável apenado com multa, que fixo em R$ 5.000,00 reais. 

Diante do exposto, manifesto-me pela aprovação do acórdão que ora submeto à apreciação 

deste Colegiado. 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 25 de janeiro de 

2011. 

WEDER DE OLIVEIRA  

Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 45301237.


